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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Distrital Reginaldo Sardinha - Avante

REQUERIMENTO NO 1111 513/2019: 2019 l:

(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha)

Requer encaminhamento de
informações ao Secretário de Estado
de Fazenda. Planejamento,
Orçamento e Gestão do Distrito
Federal sobre cobrança de IPTU em
lote da quadra 500 do Sudoeste

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal

Requeiro, nos termos dos art. 60, inc. XXXlll da Lei Orgânica do DistritQi:
Federal e art. 15, inc. 111; art. 39, g 2o, inc. Xll e art. 40 ambos do Regimento Interno
desta Casa, que sejam solicitadas ao Secretário de Estado de Fazenda. PlanejamentoZ; ..
Orçamento e Gestão do Distrito Federal, relatório contendo os valores cobrado<i ..&\
relativos ao Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, referentes à quadra 500 dál )l!
Região Administrativa do Sudoeste, desde a sua concepção até a presente data. $ $j.

JUSTIFICAÇÃO

Importante salientar que é função típica desta Casa de Leis a fiscalização
contábil, financeira, orçamentária e patrimonial do DF. conforme estatua o art. 77, da:
LODF

"Art. 77 A fiscalização contábil, financeira, orçamentária,
operacional e patrimonial do Distrito Federal e das entidades
da administração direta, indireta e das fundações instituídas
ou mantidas pelo Poder Público, quanto à legalidade,
legitimidade, economicidade, aplicação de subvenções e
renúncia de receitas, será exercida pela Câmara Legislativa,
mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno
de cada Poder."

Diante dos fatos expostos, conto com o apoio dos Nobres pares no
sentido de aprovarem o presente Requerimento.

Sala das sessões, em ma
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